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PROJETO DE LEI2026. 

 
͞Dispõe sobre abono especial aos servidores da Câmara 
Municipal de Baixo Guandu-ES͟. 
 
Autoria: Mesa Diretora. 

 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU, utilizando-se de suas 
prerrogativas contidas no Regimento Interno desta Casa de Leis e na Lei Orgânica Municipal, propõe o 
seguinte texto de LEI: 

Art. 1°. Fica autorizado a Presidência da Câmara Municipal de Baixo Guandu conceder ABONO 
aos servidores do Poder Legislativo Municipal, tanto ocupantes de cargos de provimento efetivos quanto 
de provimento comissionados, no valor de até R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), a ser pago em 
parcela única, junto com a folha de pagamentos de pessoal do mês de dezembro do corrente ano. 

§1°. O valor a ser pago efetivamente será definido posteriormente através de portaria. 

§2°. O valor a ser pago será proporcional ao número de meses de trabalho do servidor no 
exercício de 2026, considerando um mês inteiro qualquer fração superior a 15 dias. 

§3°. O presente ABONO tem caráter indenizatório, não será incorporado aos vencimentos, 
nem integrará, para qualquer efeito, a remuneração dos servidores beneficiados. 

§4°. Eventuais mudanças de cargo, dentro da estrutura da Câmara Municipal, durante o 
exercício de 2026, serão irrelevantes, devendo os períodos de desempenho de diferentes cargos serem 
somados para efeito desta lei. 

§5°. Não fará jus ao ABONO o servidor: 

I - afastado de suas funções a qualquer título por mais de 180 (cento e oitenta) dias durante o 
exercício de 2026; 

II - que tenha recebido punição administrativa, no decorrer do presente ano, da qual não caiba 
mais recurso. 

III — em gozo de qualquer benefício previdenciário. 

Art. 2°. O valor do abono não será considerado: 

I — no cálculo do 13° (décimo terceiro) salário; 

II — no pagamento de outros adicionais, inclusive abono de férias; 

III - no pagamento de quaisquer outras vantagens de cunho pessoal. 
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Art. 3°. As despesas decorrentes desta lei serão custeadas pela dotação referente as despesas 
de pessoal constante do orçamento da Câmara Municipal de Baixo Guandu para o exercício de 2026 e, 
estará condicionada a disponibilidade financeira e orçamentária no período de seu pagamento. 

Art. 4°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Câmara Municipal de Baixo Guandu/ES, Palácio Monsenhor Alonso Leite”, aos trinta dias do 
mês de Abril de 2026. 
 
 
 
 

CLÓVIS PASCOLAR                                                      JUSCELINO HENK 
Presidente                                                               Vice-Presidente 

 
    
 
 

SUELI ALVES TEODORO 
1º Secretário 
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JUSTIFICATIVA 

 

A Mesa Diretora avaliou a situação das remunerações dos servidores e entendeu que é 
necessário e pertinente conceder um abono anual no mês de dezembro. 

A justificativa para a criação de leis de abono no setor público, fundamenta-se na necessidade 
de valorização do servidor experiente e na eficiência da Administração Pública. O Abono caracteriza um 
auxílio financeiro extra em dezembro, baseado principalmente na valorização do servidor e na 
movimentação da economia local. Cabe destacar que foi devidamente observado o impacto 
orçamentário, conforme demonstrado no impacto financeiro-orçamentário anexo a esta lei. 

O abono incentiva servidores qualificados, fundamentais a manutenção do serviço público a 
permanecerem na ativa, garantindo que funcionários experientes não saiam todos de uma vez, mantendo 
a continuidade e a qualidade do serviço público.  

É financeiramente vantajoso para o Estado, pois o custo do abono é inferior ao custo de se 
treinar e capacitar novos servidores. 

O abono é apresentado como forma de reconhecimento pelo trabalho, dedicação e 
compromisso dos servidores ao longo do ano. Cabe destacar que no mês de dezembro os gastos das 
famílias aumentam devido às festividades natalinas e despesas anuais, tornando o valor um auxílio 
importante para o orçamento familiar, e a injeção de recursos financeiros extras no funcionalismo, gira o 
comércio local, gerando renda e empregos na cidade, contribuindo para a alavancagem do comércio e 
consequentemente melhoria na qualidade de vida da população, como um todo.  

Por conta de todo o exposto, a matéria é legal, conveniente e oportuna, merecendo apoio de 
Vossas Excelências. Por esta razão, submetemo-na ao Plenário, desde já obsequiando o voto dos nobres 
pares. 
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OBJETO:

MAT. NOME SERVIDOR Data Admissão Vr. Abono

733 1 Albmar Reis de Medeiros 13/04/2023          2.500,00 

820 1 Aldomar Cosme da Silva 02/01/2025          2.500,00 

737 1 Alessandra Márcia Silvério Agostinho 13/04/2023          2.500,00 

841 1 Amanda Pereira Neves Nogueira 13/01/2025          2.500,00 

821 1 Ana Gabriela dos Santos Silva 02/01/2025          2.500,00 

893 1 Ana Paula de Abreu do Carmo 17/03/2026          2.500,00 

719 1 Anderson Johanson 04/02/2025          2.500,00 

839 1 Aressa Paulo Melquíades da Silva 13/01/2025          2.500,00 

734 1 Ariele Firmino Ramos Alves 13/04/2023          2.500,00 

723 1 Arnaldo Lampier Mendes 13/04/2023          2.500,00 

836 1 Aryelle Oliveira Resi Santos Holz 09/01/2025          2.500,00 

881 1 Beatriz Bibiano Gomes 12/01/2026          2.500,00 

2 1 Carlos Roberto Buger 17/03/1987          2.500,00 

837 1 Célia Maria da Silva 09/01/2025          2.500,00 

855 1 Charleston Moreira dos Santos 06/03/2025          2.500,00 

882 1 Cilenez Ortolan Costa 05/02/2026          2.500,00 

864 1 Daniele Gomes de Freitas 07/05/2025          2.500,00 

873 1 Delayne Santos Gobbo 03/11/2025          2.500,00 

888 1 Denise Carneiro Conceição Teodoro 02/03/2026          2.500,00 

870 1 Devani Gomes Belarmino Torezone 01/09/2025          2.500,00 

856 1 Edgard de Abreu Aragão Rosa 06/03/2025          2.500,00 

817 1 Elan de Freitas Santos 02/01/2025          2.500,00 

730 1 Elena Dalprá da Cruz 13/04/2023          2.500,00 

885 1 Elisa Justiniano Barbosa 02/03/2026          2.500,00 

860 1 Elzinete Esteves da Mota Ferreira 01/04/2025          2.500,00 

662 1 Ercilene Saibert Schade 03/02/2021          2.500,00 

818 1 Fernanda Teles de Almeida 02/01/2025          2.500,00 

759 1 Flaviana Vieira de Deus Aguiar 13/04/2023          2.500,00 

876 1 Francisco Miranda Rocha 09/12/2025          2.500,00 

850 1 Gabriela Fagundes Mota 10/02/2025          2.500,00 

825 1 Gilberto Barteli Costa 06/01/2025          2.500,00 

692 1 Gilmara de Moura Nascimento 05/04/2022          2.500,00 

782 1 Giovane Lúcia de Zan Bicalho 03/01/2024          2.500,00 

858 1 Gleici Kely Helmer 18/03/2025          2.500,00 

799 1 Jakelline Oliviera Pimentel de Freitas 01/08/2024          2.500,00 

895 1 Janayna Lima Correa 01/04/2026          2.500,00 

840 1 Joaquim de Araújo 13/01/2025          2.500,00 

824 1 José Luiz Mariano Silva 02/01/2025          2.500,00 

880 1 Joseir Esequiel 16/12/2025          2.500,00 

886 1 Josué da Silva Madeira 02/03/2026          2.500,00 

756 1 Juscelene Pagcheon Soares da Silva 13/04/2023          2.500,00 

789 1 Keila Cristina Gomes Coelho 05/02/2024          2.500,00 

878 1 Larissa Lima de Souza 09/12/2025          2.500,00 

846 1 Laugmar Fernandes Barbosa Filho 03/02/2025          2.500,00 

889 1 Lenir Loose 03/03/2026          2.500,00 

ANEXO III

DEMONSTRATIVO DE IMPACTO ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO
;ARTIGO ϭ6, INCISO I – LRF ϭϬϭ/ϬϬͿ

Estimativa do Impacto Orçamentário e Financeiro, causado pelo Projeto de Lei nº ___/2026, de ___ de ___ de 2026, 

que dispõe sobre Abono aos servidores da Câmara Municipal de Baixo Guandu/ES, e dá outras providências.
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890 1 Letícia da Silva Araújo 06/03/2026          2.500,00 

716 1 Letícia das Neves Ribeiro 04/04/2023          2.500,00 

815 1 Luciana Gomes da Silva 02/01/2025          2.500,00 

887 1 Luis Filipe Faier da Costa 02/03/2026          2.500,00 

863 1 Luis Tiago Moengne Chagas 05/05/2025          2.500,00 

897 1 Marcos Mendes da Silva 07/04/2026          2.500,00 

896 1 Mariane Barbosa Zandomenico Paulino 06/04/2026          2.500,00 

827 1 Marieta Aparecida Westphal Correia 06/01/2025          2.500,00 

822 1 Marina Alves de Brito 02/01/2025          2.500,00 

853 1 Michele Jesus de Souza 12/02/2025          2.500,00 

884 1 Millena Marques de Andrade 12/02/2026          2.500,00 

857 1 Mykaela de Oliveira Westphal 06/03/2025          2.500,00 

826 1 Nicolly Motta Barreto 06/01/2025          2.500,00 

861 1 Paloma da Costa Pires 02/04/2025          2.500,00 

894 1 Pammela Marina Correa das Neves de Souza 17/03/2026          2.500,00 

768 1 Paulo Ferreira da Silva 02/05/2023          2.500,00 

797 1 Rafael Miranda Eccel 06/06/2024          2.500,00 

823 1 Rhaiely França Feller Carvalho 02/01/2025          2.500,00 

722 1 Ricardo Carvalho Pimenta 13/04/2023          2.500,00 

883 1 Richerleni Emidio da Silva 11/02/2026          2.500,00 

816 1 Rita de Cássia Souza Dias 02/01/2025          2.500,00 

891 1 Ronildo Gomes Rodrigues 06/03/2026          2.500,00 

720 1 Salatiel Dias Bebiano 13/04/2023          2.500,00 

755 1 Sandra Elena Heidmann 13/04/2023          2.500,00 

892 1 Simoni Santana Zocca 06/03/2023          2.500,00 

770 1 Sirlei de Freitas Souza 03/05/2023          2.500,00 

677 1 Taynara Ferreira Caetano 03/01/2022          2.500,00 

871 1 Tereza Maria Schellmann Rodrigues 13/10/2025          2.500,00 

874 1 Thainara Heidmann Soaes 18/11/2025          2.500,00 

842 1 Thalita Santana Matedi 15/01/2025          2.500,00 

616 1 Valdirene Lopes dos Santos Neves 04/01/2021          2.500,00 

879 1 Vanderleia Mendes da Silva 09/12/2025          2.500,00 

859 1 Vinicius Aggum Capettini Santos 01/04/2025          2.500,00 

838 1 Vinicius dos Reis Silva 13/01/2025          2.500,00 

758 1 Vinycius Ricardo Barcelos da Hora 13/04/2023          2.500,00 

830 1 Vitória Caroline Messias da Silva 08/01/2025          2.500,00 

TOTAL GERAL 202.500,00     

Quantidade de servidores: 81
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